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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE DESPESA Nº 013/GAP-

BR/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DO GRUPAMENTO DE 

APOIO DE BRASÍLIA (GAP-BR) E A 

EMPRESA CTX TECNOLOGIA E 

EQUIPAMENTOS EIRELI. 

A União Federal, Ministério da Defesa – Comando da Aeronáutica, Comando da Aeronáutica, 

por meio do GRUPAMENTO DE APOIO DE BRASÍLIA (GAP-BR), sediado na Esplanada dos 

Ministérios, Bloco M, Edifício Anexo, Andar Térreo – Brasília/DF – CEP: 70.045-900, inscrito no 

CNPJ sob o nº 00.394.429/0059-27, neste ato representado pelo Coronel Intendente MARCELLO 

PEREIRA CAMARGO, Ordenador de Despesas do GAP-BR, designado para a função pela Portaria 

GABAER Nº 1.118/GC1, de 8 de setembro de 2022, publicada no DOU nº 172, Seção 2, de 9 de 

setembro de 2022, portador da Matrícula Funcional (2958740), doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa CTX Tecnologia e Equipamentos EIRELI EPP, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 72.645.872/0001-18, sediado(a) no SRE/S CCC Bloco “D”, Nº 20, sala 110, 

Cruzeiro Velho, em Brasília-DF, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela 

Sra. ROSEMARY BARROS PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora  da Carteira de Identidade nº 

* . 43 9 . 6* * , expedida pela SSP-DF, e CPF nº ***.096.601-**, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 67284.003949/2021-36  e em observância às disposições do art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 013/GAP-BR/2022, decorrente do 

Pregão nº 021/GAP-BR/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1.  PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 013/GAP-BR/2022, por 

12 (doze) meses, contemplando nesta ocasião, o período de 04 de outubro de 2024 

a 03 de outubro de 2025, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

1.1.2 Com o presente aditivo, o prazo de vigência contratual passa de 24 para 36 

meses, contados de 03 de outubro de 2022 a 03 de outubro de 2025. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1 O valor anual estimado da contratação é de R$ 230.316,00 (duzentos e trinta mil, 

trezentos e dezesseis reais) 

3.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, conforme 

descrito no quadro: 

 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

EM REAIS 

(R$) 

TOTAL ANUAL 

EM REAIS (R$) 

1 
Serviço de manutenção preventiva de09 

(nove) câmaras, pelo período de 12 (doze) 

meses, com pagamentos mensais. 

SV 12 R$ 16.900,00 R$ 202.800,00 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA (CONFORME DEMANDA DA CONTRATANTE) 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara 1 (Frango e Peixe) com 02 (duas) unidades 

condensadoras 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL ANUAL 

02 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), compressor 

F-1: MT80HP9AVE, F-3: 

MT50HK9AVE. 

Sv 02 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

03 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), pressostato  

unidades alta e baixa. 

Sv 02 R$ 150,00 R$ 300,00 

04 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), unidade 

condensadora motor-ventilador 

WEG.10329263 ½ HP 

Sv 03 R$ 100,00 R$ 300,00 

05 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), 

evaporadora. 

Sv 02 R$ 100,00 200,00 

06 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), disjuntores 

de 32 amperes. 

Sv 08 R$ 10,00 R$ 80,00 

07 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), unidade de 

time eletrônico TC900e Full Gauge. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

08 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), lâmpadas. 
Sv 02 R$ 2,00 R$ 4,00 

09 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), relê de falta 

de fase. 

Sv 02 R$ 30,00 R$ 60,00 
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10 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), disjuntor 

motor 

Sv 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

11 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), micro 

motor 

Sv 08 R$ 35,00 R$ 280,00 

12 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), contator. 
Sv 02 R$ 30,00 R$ 60,00 

13 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Frango e peixe), carga de 

gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

14 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Frango e peixe), resistência 

da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

15 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Frango e peixe), válvula de 

expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

16 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Frango e peixe), borracha da 

porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

17 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Frango e peixe), lâmpada 

piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara 2 (carne e porco) 02 (duas) unidades condensadoras 

18 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), compressor 

F-2: MT256HL9AVE, F-4: 

MT72HK9AVE. 

Sv 02 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

19 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Carne e Porco), pressostato 

unidades alta e baixa. 

Sv 02 R$ 150,00 R$ 300,00 

20 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Carne e Porco), unidade 

condensadora motor-ventilador 

WEG.10329263 ½ HP 

Sv 03 R$ 100,00 R$ 300,00 

21 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Carne e Porco), 

evaporadora. 

Sv 02 R$ 100,00 R$ 200,00 

22 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria ( Carne e Porco), disjuntores 

de 32 amperes. 

Sv 08 R$10,00 R$ 80,00 

23 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), unidade de 

time eletrônico TC900e Full Gauge. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

24 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), lâmpadas. 
Sv 02 R$ 2,00 R$ 4,00 

25 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), relê de falta 

de fase. 

Sv 02 R$ 30,00 R$ 60,00 
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26 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), disjuntor 

motor 

Sv 02 R$ 25,00 R$ 50,00 

27 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), micro motor 
Sv 08 R$ 35,00 R$ 280,00 

28 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), contator. 
Sv 02 R$ 30,00 R$ 60,00 

29 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), carga de gás 

R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

30 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), carga de gás 

R404. 

Sv 01 R$ 300,00 R$ 300,00 

31 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), resistência 

da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

32 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), válvula de 

expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

33 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), borracha da 

porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

34 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Carne e Porco), lâmpada 

piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara Laticínio  com 01 (um) unidade 

condensadora 

35 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), 

compressor RS63AC2 – CAV-230. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

36 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) 

pressostato unidade de baixa. 

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

37 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) unidade 

condensadora motor-ventilador. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

38 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) 

evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

39 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) 

disjuntores de 32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 

40 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) unidade 

de time eletrônico TC900e Full Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 
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41 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) lâmpadas. 
Sv 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

42 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) relê de 

falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

43 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) disjuntor 

motor 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

44 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) micro 

motor 

Sv 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

45 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio) contator. 
Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

46 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), carga de 

gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

47 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), 

resistência da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

48 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), válvula 

de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

49 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), borracha 

da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

50 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Laticínio), lâmpada 

piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara de Sobremesa com 01 (um) unidade condensadora 

51 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) , 

compressor RS64AC2-CAV-230. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

52 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

pressostato unidade de baixa. 

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

53 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

unidade condensadora motor-ventilador. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

54 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

55 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

disjuntores de 32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 

56 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

unidade de time eletrônico TC900e Full 

Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 
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57 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

lâmpadas. 

Sv 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

58 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) relê 

de falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

59 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

disjuntor motor 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

60 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) micro 

motor 

Sv 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

61 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa) 

contator. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

62 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa), carga 

de gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

63 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa),  

resistência da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

64 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa), 

válvula de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

65 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa), 

borracha da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

66 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de sobremesa),  

lâmpada piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

Serviço de manutenção corretiva em Anti-Câmara com 01 / (um) unidade condensadora 

67 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara), compressor 

em branco NJ.22126K. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

68 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) pressostato 

unidade de baixa. 

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

69 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) unidade 

condensadora motor-ventilador 1/3 HP 

WEG. 

Sv 01 R$ 50,00 R$ 50,00 

70 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) evaporadora. 
Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

71 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) disjuntores de 

32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 

72 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) unidade de 

time eletrônico TC900e Full Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 
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73 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) lâmpadas. 
Sv 02 R$ 2,00 R$ 4,00 

74 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) relê de falta de 

fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

75 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) disjuntor 

motor 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

76 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) micro motor 
Sv 01 R$ 35,00 R$ 35,00 

77 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara) contator. 
Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

78 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara), carga de gás 

R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

79 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara), resistência da 

evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ R$ 80,00 

80 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara), válvula de 

expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

81 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara),  borracha da 

porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

82 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Anti-Câmara), lâmpada 

piloto. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara de Hortifruti com 01 (um) unidade condensadora 

83 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) , 

compressor TY.203-SE-111 TECONSEI. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

84 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

pressostato unidade de baixa. 

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

85 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

unidade condensadora motor-ventilador 

1/25. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

86 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

87 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

disjuntores de 32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 

88 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

unidade de time eletrônico TC900e Full 

Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 
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89 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

lâmpadas. 

Sv 02 R$ 2,00 R$ 4,00 

90 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) relê de 

falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

91 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

disjuntor motor 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

92 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) micro 

motor 

Sv 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

93 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti) 

contator. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

94 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti), carga 

de gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

95 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti),  

resistência da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

96 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti), 

válvula de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

97 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti),  

borracha da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

98 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Hortifruti), 

lâmpada piloto. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara de Descongelamento com 01 (um) unidade condensadora 

99 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento), compressor 

RS64AC2-CAV-230. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

100 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) pressostato unidade de 

baixa. 

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

101 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) unidade condensadora 

motor-ventilador 1/25. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

102 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

103 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) disjuntores de 32 

amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 

104 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) unidade de time 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 
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eletrônico TC900e Full Gauge. 

105 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) lâmpadas. 

Sv 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

106 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) relê de falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

107 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) disjuntor motor 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

108 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) micro motor 

Sv 01 R$ 35,00 R$ 35,00 

109 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento) contator. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

110 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento), carga de gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

111 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento), resistência da 

evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

112 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento), válvula de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

113 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento),  borracha da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

114 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de 

Descongelamento), lâmpada piloto. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara de Açougue (carne temperada) com 01 (um) unidade 

condensadora 

115 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) 

,compressor RS64AC2-CAV-230. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

116 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara  Açougue) 

pressostato unidade de baixa.  

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

117 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) unidade 

condensadora motor-ventilador 1/25. 

Sv 02 R$ 17,00 R$ 30,00 

118 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) 

evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

119 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) 

disjuntores de 32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 
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120 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) unidade 

de time eletrônico TC900e Full Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 

121 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) lâmpadas. 
Sv 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

122 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) relê de 

falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

123 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) disjuntor 

motor. 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

124 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) micro 

motor. 

Sv 01 R$ 35,00 R$ 35,00 

125 
Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue) contator. 
Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

126 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue), carga de 

gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

127 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue), 

resistência da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

128 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue), válvula 

de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

129 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue), borracha 

da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

130 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara Açougue),  lâmpada 

piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

Serviço de manutenção corretiva em Câmara de Lixo Orgânico com 01 (um) unidade condensadora 

131 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Organico), 

compressor 56HLC9-AVE. 

Sv 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

132 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Organico) 

pressostato unidade de baixa.  

Sv 01 R$ 150,00 R$ 150,00 

133 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Organico) 

unidade condensadora motor-ventilador 

WEG.10329263 ½ HP. 

Sv 01 R$ 35,00 R$ 35,00 

134 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Organico) 

evaporadora. 

Sv 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

135 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Organico) 

disjuntores de 32 amperes. 

Sv 02 R$ 10,00 R$ 20,00 
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136 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

unidade de time eletrônico TC900e Full 

Gauge. 

Sv 01 R$ 15,00 R$ 15,00 

137 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

lâmpadas. 

Sv 01 R$ 2,00 R$ 2,00 

138 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

relê de falta de fase. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

139 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

disjuntor motor. 

Sv 01 R$ 25,00 R$ 25,00 

140 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

micro motor. 

Sv 02 R$ 35,00 R$ 70,00 

141 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico) 

contator. 

Sv 01 R$ 30,00 R$ 30,00 

142 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico), 

carga de gás R22. 

Sv 03 R$ 300,00 R$ 900,00 

143 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico),  

resistência da evaporadora. 

Sv 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

144 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico), 

válvula de expansão. 

Sv 01 R$ 70,00 R$ 70,00 

145 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico), 

borracha da porta. 

Sv 01 R$ 65,00 R$ 65,00 

146 

Serviço de manutenção corretiva em 

câmara fria (Câmara de Lixo Orgânico), 

troca de lâmpada piloto. 

Sv 02 R$ 15,00 R$ 30,00 

VALOR TOTAL R$ 230.316,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, bem como ao exercício de 2024, 

na dotação abaixo discriminada. 

Gestão/Unidade: 000001/120006; 

Programa de Trabalho: 168919; 

Elemento de Despesa: 33.90.39; 

Plano Interno: A0000340100; e 

Nota de Empenho: 2024NE000448. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo 

a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

5.1 A empresa CONTRATADA abdicou ao direito do reajuste nesta oportunidade, com 

vista à manutenção da vantajosidade econômica do instrumento contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

 

Brasília-DF, datado eletronicamente. 

 

CONTRATANTE: 

 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: 

(assinatura eletrônica) 

MARCELLO PEREIRA CAMARGO Cel Int 

Ordenador de Despesas  

  

ROSEMARY BARROS PEREIRA DE OLIVEIRA 

Diretora 

   

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

  

(assinatura eletrônica) 

ALEXANDRE EDUARDO MESQUITA 

PEREIRA Cap QOEA SVA 

Agente de Controle Interno 

 (assinatura eletrônica) 

KÁSSIA GOMES DOS SANTOS 2º Ten QOCON 

Fiscal do Contrato 

 
  

 



Documento: TERMO ADITIVO 002 CONTRATO 013-2022 GAP-BR - Página 13/14 - Hash MD5: 517f5a5b4d91d62d11cb64fb598ff0e9

2º Termo Aditivo ao Contrato de Despesa nº 013/GAP-BR/2022 

Página 13 de 13 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE INSTRUMENTOS 

 
CONTRATO DE DESPESA N º 013/GAP-BR/2022. 

 

 

Instrumento Valor em Reais 

Contrato 013/GAP-BR/2022 230.316,00 

1º Termo Aditivo – Prorrogação 230.316,00 

2º Termo Aditivo – Prorrogação 230.316,00 
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